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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

GABINETE DO CORREGEDOR 

Pedido de Providências nº 8503242-47.2020.8.06.0026 

Assunto: Recurso de apelação acompanhados de arquivos audiovisuais  
Interessado(s): Presidente da Seção Criminal, Desembargador Francisco Lincoln Araújo 
e Silva  

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR nº 330/2020/CGJCE 

O Presidente da Seção Criminal, Desembargador Francisco Lincoln Araújo e 

Silva, por meio do Ofício nº 147/2020 (fls.02/03), encaminha, para providências, tendo em 

vista aprovação na Seção Criminal em sessão de 27 de julho de 2020, cópia do Ofício s/n, 

oriundo do Gabinete do Desembargador Mário Parente Teófilo Neto, sobre o envio pelos 

juízes criminais da capital e do interior do Estado de arquivos audiovisuais junto aos autos 

das apelações criminais (fls.05/06), em textual:  

(…) Com base nisso, caso Vossa Excelência entenda pertinente, sugiro que o teor 
do presente ofício seja submetido à apreciação dos membros da Seção Criminal 
na próxima sessão do dia 27, para que se concordarem, aprovem o 
encaminhamento deste à Corregedoria Geral de Justiça, em nome da Seção 
Criminal do TJCE, solicitando que o órgão censor oficie a todos os juízes criminais 
da capital e das comarcas do interior alertando-os acerca da necessidade de 
quando forem enviar para o Tribunal de Justiça o recurso de apelação, ou outro 
qualquer, observem especial atenção para que esteja o recurso devidamente 
acompanhado dos arquivos audiovisuais produzidos na instrução processual. 

De acordo com a Portaria nº 26/2019/CGJCE, DETERMINA-SE à Gerência 

Administrativa: (1) expedição de ofício circular dirigido a todos os Juízes de Direito e 

servidores vinculados ao TJCE, especialmente os Juízes Criminais, anexando cópia 

integral dos Ofícios, dando-lhes ciência; e (2) ampla divulgação no site do Tribunal de 

Justiça do Ceará e nas respectivas mídias sociais, considerando que a pesquisa também 

se dirige às partes, aos interessados, advogados, e usuários do judiciário em geral. 

Para o cumprimento dos itens "1" e “2”, o presente serve de ofício.  

Efetivadas as medidas acima, comunique-se à Presidência da Seção 

Criminal da medida ora adotada, com as homenagens de estilo. 

Cumpridas as providências, arquive-se após registros necessários. 

Fortaleza, data registrada na assinatura eletrônica. 

DESEMBARGADOR TEODORO SILVA SANTOS 

Corregedor-Geral da Justiça 

TEODORO SILVA 
SANTOS:101849373
53

Assinado de forma digital por TEODORO 
SILVA SANTOS:10184937353 
Dados: 2020.08.20 00:26:43 -03'00'
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